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JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

OBJETO: Contratação de prestação de serviços na elaboração/confecção do LTCAT (Laudo 

Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho), PGR (Programa de Gerenciamento de 

Riscos), PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) da Câmara 
Municipal de Santa Cruz de Goiás. 

FINALIDADE: A referida contratação faz-se necessára para atender a demanda da Câmara 
Municipal de Santa Cruz de Goiás, em especial na parte do funcionalismo público, junto ao 

setor de recursos humanos e departamento de pessoal, COM FUNDAMENTO LEGAL NA 
LEI 14.133 DE 01/04/2021. 

O Departamento de Licitações da Câmara Municipal de Santa Cruz de Goiás, Estado de 
Goiás, nomeada pela portaria n° 05/2024 de 22 de Janeiro de 2024, à vista da requisição do 
Ordenador de Despesa, referente ao processo com ptocolo n° 81/2024. 

Em análise de todas as propostas/orçamentos dirigidas a esta Comissão Permanente de 
Licitação. 

DECIDE: 

O Processo de Dispensa teve a publicação no PNCP e no site da Câmara Municipal de Santa 
Cruz de Goiás, dia 21103/2024, ficando por 03 (três) dias úteis à espera de ofertas de preços, 
o referido processo recebeu 02 (duas) propostas, sendo elas: 

01 - Razão Social: PREVEN MED SAUDE OCUPACIONAL LTDA, CNPJ: 14.515.302/0001-
07, fez proposta no valor de R$ 4.280,00 (quatro mil e duzentos e oitenta reais); 

02— Razão Social: MIRANDA ARAUJO COMERCIO E PRESTACAO DE SER VICOS LTDA, 
CNPJ: 17.838.404/0001-51, fez proposta no valor Je R$ 4.150,00 (quatro mil e cento e 
cinquenta reais); 

Após essa minuciosa análise das documentações e propostas apresentadas, 
ADJUDICAMOS como vencedor a empresa: Razão Social: MIRANDA ARAUJO COMERCIO 
E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, CNPJ: 17.838 404/0001-51, vencedor como valor de 
R$ 4.150,00 (quatro mil e cento e cinquenta). 

O fundamento desta aquisição (dispensa de licitação) está embasada no art. 75, inciso II, 
da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, o qual dispõe sobre a dispensa de licitação 
para pequenas aquisições. 

Assim, diante do exposto e seguindo os ditames processuais previstos na legislação vigente 
e na Lei n° 14.13312021 é o nosso parecer. 
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Encaminha-se o processo ao departamento jurídico e posteriormente ao controle interno para 
o_ pareceres devidos. 

É o que tínhamos a manifestar. 

Bruno GonçaPves do Prado Santa Cruz de Goiás, 01 de abril de 2024. 
Matr$cWj n34 

Aiente de Contrataçào 

Bruno Gonçalves do Prado 

Agente de Contratação/PRESIDENTE 

G&i ou . rn 
Celso Geovane de Oliveira Mendes 

MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO E CONTRATAÇÃO/SECRETÁRIO 

Thayanne i!Rodriques Damaso Rezende  

MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO E CONTRATAÇÃO 
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